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-verba, transferindo-Se para eia da sub-consignação 30), le-

tra b), a impOrtancia de 125:6001000,
Art. 7.°•Para atender ás des pesas com o material do Ins-

tituto de Tecnologia, de 1° de junho a 31 de dezembro do cor-
rente ano, ficam instituidasi

a) a letra f) na sub-consignação 1) Material permanente;
da referida verba, transferindo-se para ela, da letra b), a im-
pdrtancia	 70:0001000);
• ' b) a letra f), na sub-consignação 2) Material de consumo'

e de transforniztão — " da referida verba, transferindo-se para
ela, dit , : letra 5), a importancia. de 50:0001000; •

c) a letra () na sub-consignação 3) Diversas despesas, —
de referida verba,, transferindo-sé para ela, da letra b), a im-
pofuncia de 50:0001000;	 .

Art. 8.° A nomeação para o cargo de diretor, que será
exercido em comissão, por um dos assistentes-chefes, obede-
cerá ás ,disposições do art. 10, do decreto n. 22.338, de 11
.1e janeiro de 1933.

Art. 9.° Depois , 	feitas as nomeações do pessoal do
Instituto cie Téclioloia, de • gcbrdo com os dispositivos do	 •'>
presente decreto, ficarão extintos: 	 •

a) a 7 0 Divisão . Técnica do Instituto Geologico e Minera-
logico do Brasil;

á) a Secçãó s de Micrebiologia Ag rícola do Instituto-Bio-
legico Federai;	 5

c) o . cargo' de inecanico-eletricista dó Curso de Ouimiea
Industrial, anexo á Escola Superior de Agricultura e Medicina
Veterinaria;

d) o cargo de almoxarife da Diretoria do Instituto Geo-
!ogico e Mineralogico do Brasil.

Art. 10. O pessoal titulado do Instituto de Tecnologia
perceberá os vencimentos constantes da tabela anexa.

Art. 11. Revogam-se as disposições cai contrário.

Rio de Janeiro, 24 de' maio de 1933, 112° da Independea-
eia e 450 da Republica.	 •

GETULIO VARGAS.

Juarez do Nascimento. PernandeS Tavvra.

Decreta:	 •
,	 Art. V Fica creado, no Ministerio da Agricultura, :,orn
o fim de estudar o melhor aproveitamento das materias pri-
mas naCionais a de promover cursos de especializações para
técnicos brasileiros, o Instituto de Tecnologia, subordinado
diretaMente á Diretoria Geral de Pesquizas Clentiftcas.

Paragrafo unico. A sede ao Instituto de Tecnologia •rerá
a da extinta Estação Experimental de Combustiveis e Minerios.

Art. 2.° O Instituto de Tecnologia será constituido, além
na diretoria, das seguintes secções técnicas: a) Seeção de Me-
talurgia; b) Secção de Combustíveis; ç) Secção de Fisica-
:Tecriologica e Medidas Fisicas; d) Secção de Materiais de
Construção; e) Secção ce Quimica-Técnologica; f) Secção de
Materias Primas Vegetais e Animais; g) Secção de Indústrias
de Fermentação.	 •	 •

§ I.° Fica o Ministro da Agricultura autorizado a incor-
porar,. mediante portaria, ao acervo do Instituto de Tecnolo-
gia' o material de pesquizas e de ensaios semi-industriaisalu-
almente sem aplicação em outras dependencias do ministe-
rio.

§ 2.° De acôrdo com as necessidades da indústria nacio-
nal e as possibilidades orçamentarias, poderão, a juizo do Mi-
nistro da Agricultura, ser creadas novas secções por propasta
do diretor do Instituto, aprovada pelo diretor geral' de Pes-
quizas Cientificas.

§ 3.° O Instituto dá Técnologit será regido, ae acõrdo som
o regulamento especialmente baixado para esse fim, , trinta
(30) dias após a publicação do presente decreto.

Art. 3.° O quadro do' pessoal permanente do Instituto de
écnologia será, inicialmente, constituido da seguinte fórna

1 . diretor, em comissão..
7 assistentes-chefes.
6 assistentes-técnicos.
1 assistente-secretário.
4 sub-assistentes-técnicos.

i° esèriturario.
2 ajudantes de 1' . classe.
1 desenhista.	 .
1 almoxarife.
1 2° escrituraria.
1 ajudante de r classe.
1 porteiro.
4 escreventes-datilografes.
3 serventes.
Art. 4.° Para atender ás despesas com o. pessoal perma-

nente do Instituto de Tecnologia, de I° de junho a 31 de de-
zembro do corrente ano, na impertancia global de 292:600L
passarão a constituir a sub-consignação II) do titulo "Pes-
soal" I — pessoal Permanente, da verba 4° "Diretoria 'Geral
de Pesquizas Cientificas", das tabelas baixadas com o decreto
n. 22.509, de 27 de fevereiro cie 1933, sob a designação "Ins-
tituto de Tecnologia" e abrangendo o quadro do -pessoal a
que se refere o art. .3° deste decreto:

a) 7 duodecirnes da mesma sub-consignação 11)-h) 7' Di-
visão Técnica — 7yjeno1ogia, na importancia de 223:3001000;

b) 7 duodeclmos da, sub,consignação 16) da mesma verba,
na importancia de 16:400000;

c) 7 dundecimes, referentes 'á uni, almoxarife, contidos
na sub-eonsignaello 4) da mesma verba, na importanda de

:000$000;

d) 7 duodecimos, referentes a um 'mecanico-eletricista,
emitidos na sub-consignação 6) Pessoal 1 — pessoal pertmk-
:lente, da verba 2a — Diretoria Geral de Agricultura, ,na im-
nortancia de .:600$000;

•- n finalmente, a Unportancia de 20:300$, transferido da
snb-consignação 30) — Pessoal*II — pessoal variavel, da ver-

.	 — Diretoria Geral 43 Pesquizas Cientificas.
Art. 5.° Para atender ás despesas com diarlas e ajudas

de cdsto do Instituto de Técnologia. de 1° de junho a 3 de
dei 01110 do corrente ano, fica instituida a letra f) para o

de- "f‘çenci.ogia4 . na sub-consignação 34) da referida
• transferindo-se para ela, da letra b) da mesma subreon-,
escio. a importancia de. 17;0001000.

..11 . I.	 Para atender ás despesas com o'pessoal variavel
Instituto de Tecnologia, de I° de junho a 31. 'do dezem-

hro do corrente ano, fica inslituida*a sub-consignação :13°),
IciIra 1 : para pagamento do pessoal técnico e administrativo

riractel* transitorio. a . juizo do diretor, mediante reluiies
e remunerações aprovadas pelo diretor geral, • da 'referida

..§AsELA ANEXA A QUE SE REFERE O ART. 10 DO DECRETO NÚMERO
22.750, DE 24 DE amo DE 1933 -

Ord.	 Gratif. " Total	 7 méSes

	i diretor (com.). . .......	 12:0001 12:000$	 7:0001000

	

7 assistentes-chefes , 16 :0001 	 8 :000v. 24 :000$ 98:0001000
O assistentes tecni-	 -

	

cos. . . . . . . 12:8008	 6:4008 19:2008 67:2008000
, 1 assistente stere-

	

tário . . . . . . • 12 :9001	 6:4008 19 :2001 11:2001000
4 sa b -assistentes

	

técnicos . . ... 10 :4001	 5:00$ 15:6001 36:4008000
1° escriturario. . 	 9:600$	 4:8001 14:4001	 8:4001000

2 ajudantes de 1°
classe. . .

1 desenhista. .
1 almoxarife. .

DECRETO N. 22.775 — Dlit 27 me MAIO na 1933

Abre o crédito especial de 30:000$ para indenizar o Instituto
Osvaldo Cruz pelo fornecimento de cloridrato de .quinino
ás Missties Salesianas, no Amazonas.

,
0 Chefe do Governo Provisorio da República dos Estados

Unidos do Brasil, usando da atribuição que lhe é conferida
pelo art. 1° do decreto n. 19.398;de 11 de novembro de 1930:

Atendendo á solicitação do representante das Missões
Salesianas, no Estado do Amazonas, para o fornecimento de
qu:nina destinada ao combate do impaludismo nas regiées
flageladas 'do Rio Negro e MadeirP•

	

8:0008	 4;000$ 12:0001 14:0001000
8:0008 4:0008 12:0008 7:0001000

	

8:0008	 4:0001 12:0008 '7:0001000
1 20 escriturario..	 7:2001 3:6001 10:8008 6:3001000
i . lijudante , de - 2'

	

classe. . .	 6 :4008	 3:2001 _ 9:6001	 5:6008000

	

porteiro. . .	 4:8008	 2:4001	 7:200$	 4:2004000
4 esoreventes-dati-

	

lografos. .	 4:000$	 2 :0001	 6:0001 14:000$000
3 serventes. . „	 2 :4008 1:2001 3:6001 6:3001000

Soma. 	 •	 292 :6001000
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